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CONTINUAREMOS PROPORCIONANDO 
DIVERSAS ATIVIDADES PARA AGREGAR 
CADA VEZ MAIS NOSSOS ASSOCIADOS 

A diretoria da ANFIP-RJ está trabalhando para proporcio-
nar uma integração cada vez maior e melhor com nossos 
associados. Iremos promover vários eventos para melhorar 
a qualidade de vida e o bem-estar de todos. Apresentaremos 
atividades interessantes, que possam agregar e despertar a 
vontade de participação, pois o nosso objetivo é de que nos 
sintamos entre amigos. Por isso, trabalhamos com muito ca-
rinho, com a intenção de união de toda a categoria. E não 
nos cansamos de repetir que a sua participação é muito 
importante para nós! 

Aproveitamos essa oportunidade e pedimos a sua cola-
boração, no sentido de sugerir atividades para colocarmos 
em nossa grade de eventos. Fazemos nosso trabalho com 
o objetivo de que todos entendam de que somos um grupo 
corporativo, sim, pois não podemos nos afastar das lutas em 
defesa da categoria. Mas buscamos um ambiente de ami-
zade, e fazemos questão de que todos se sintam em casa. 
Procuramos promover um clima de irmandade e de acolhi-
mento. 

Ajude-nos e compareçam aos nossos eventos! 

Esperamos por você!
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE EVENTOS

Prezados Associados,

Iniciamos o ano com grandes expectativas de dias melhores, vamos 
viver intensamente a cada dia, pois o tempo não espera, ele passa 
como um relâmpago e desaparece no horizonte.

A nossa associação tem feito contatos com vários colegas aposen-
tados que têm direito a receber a GIFA. Alertamos a importância de 
manter o cadastro em dia e a fi liação na ANFIP/RJ.

Para aqueles que conhecem colegas que não são associados a AN-
FIP/RJ solicitar que entre em contato com os nossos colaboradores.

Estamos preparando vários eventos, palestras, cursos e lives sobre 
diversos assuntos de interesse dos nossos associados. Acompanhe 
os nossos informativos e redes sociais e fi que por dentro das nossas 
atividades.

Nossa missão é trazer bem-estar para vida do nosso associado. Es-
tamos prontos para atender a qualquer ajuda que for necessária para 
facilitar e tornar mais leve o seu dia a dia.

NOSSA PRIORIDADE É ATENDER AO NOSSO ASSOCIADO INDE-
PENDENTEMENTE DO ASSUNTO.

JANEIRO: 
 24/01/2023 –  Live: Descobrindo seu Smaerphone 
FEVEREIRO: 
 09/02/2023 –  Grito de Carnaval Aniversariantes: 
   Dezembro/janeiro/fevereiro 
MARÇO: 
 25/03/2023 –  Dia Internacional da Mulher. 
   CHURRASCO EM TERESÓPOLIS 
   Com ônibus para transporte 
ABRIL: 
 13/04/2023 –  Palestra sobre  IRPF
   com Leônidas Quaresma 
 27/04/2023 –  Festa dos aniversariantes

MAIO: 
 18/05/2023 –  Dia da Mães 
   Comemoração com Bingo 
JUNHO: 
 22/06/2023 –  Festa dos aniversariantes 
JULHO: 
 13/07/2023    –  Festa Junina e  ANIVERSÁRIO DA ANFIP-RJ 
AGOSTO: 
 17/08/2023 –  Tarde Dançante – com coquetel 
SETEMBRO: 
 21/09/2023 –  Festa da Primavera 
   Sede de Lazer 
OUTUBRO: 
 19/10/2023 –  Festa dos aniversariantes 
   Dia do funcionário público 
NOVEMBRO: 
 16/11/2023 –  Tarde de bingo 
   “ Comida de boteco em Niterói” 
DEZEMBRO: 
 14/12/2023 –  Festa de encerramento do ano

Presidente
Adilson da Silva Bastos

98849-8717

DIRETORIAS

Administração, Patrimônio e Orçamento
José Arinaldo Gonçalves Ferreira

99457-1304

Finanças
Luiz Gonzaga Bernardo

99299-7324

Assuntos Jurídicos
Marcílio Henrique Ferreira

98849-8530

Assuntos de Aposentadorias e Pensões
Leila Souza de Barros Signorelli de Andrade

96502-2287

Serviços Assistenciais
Ângela Maria Vieira da Silva

99369-1655

COLABORADORES

Rosana  - 99464-6911
Jéssica -  97527-4138
Henrique - 97147-5183
Teresa - 99452-9761

Este Informativo é de propriedade da 
ANFIP-RJ no Estado do Rio de Janeiro,

localizada na 
Rua da Quitanda, nº 30, 12º andar 

Centro - Rio de Janeiro - CEP 20011-030.
Telefone: (21) 2509-8771 

e-mail: anfi p-rj@anfi p-rj.org.br 

Presidente: 
Adilson da Silva Bastos

Diretora de Comunicação Social: 
Maria Trindade Mendes Paiva

SIGAM NOSSAS PÁGINAS 
NAS REDES SOCIAIS

www.anfi p-rj.org.br
anfi priodejaneiro

www.facebook.com.anfi prj

INFORMATIVO ANFIP-RJ
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O colega CAUBY DE SÁ PALMEIRA foi sempre uma presença mar-
cante nas atividades associativas de nossa Classe Fiscal, tanto na 
então AFIPERJ, como na ANFIP, tendo também participação impor-
tante na sindicalização da Categoria Fiscal Previdenciária, a partir da 
permissão garantida pela Constituição Federal de 1988, quando ao 
lado de colegas e amigos como Aniceto Martins, João Barros Padi-
lha, Ary Rodrigues Ribeiro, Walter de Almeida Cordeiro, Delva Ione, 
Sebastiana Telles Leitão (CELY) e muitos outros fundaram o SINDI-
FISP/RJ, em dezembro de 1988, sendo CAUBY o primeiro Presidente 
efetivo do referido Sindicato, após o Presidente provisório indicado 
quando da fundação. No SINDIFISP/RJ, reeleito algumas vezes, foi 
sempre muito dedicado, agregador, conciliador e jamais deixando de 
privilegiar o engrandecimento da Entidade. Inegável que sua atua-
ção em defesa da Categoria Fiscal, fosse na área associativa, onde 
ocupou cargos importantes tanto na AFIPERJ como na ANFIP, fosse 
na sindical, onde foi Presidente do SINDIFISP/RJ, sua participação 
exitosa foi uma constante. Sua participação de atividades sociais da 
então AFIPERJ – hoje ANFIP/RJ – mesmo com idade mais avança-
da, quando sua saúde já estava, de alguma forma, abalada, foi uma 
forma de comprovar como se importava com o engrandecimento das 
entidades associativas e sindicais e sobretudo o carinho e respeito 
com que considerava todos os associados. CAUBY teve sua passa-
gem para o outro plano espiritual no dia 28 de novembro de 2022. 
Descanse em paz amigo CAUBY, pois as boas sementes plantadas 
serão permanentes e seus frutos guia de outros companheiros que 
permanecem nas lutas associativas e sindicais. Aos seus familiares 
nossos agradecimentos sinceros pelo carinho que o colega CAUBY 
dedicou aos companheiros e suas Entidades, participando das res-
pectivas atividades e, ombro a ombro, ajudando na construção do 
invejável patrimônio associativo/sindical conseguido pela Categoria 
Fiscal.

Um colega sempre presente”

O Conselho Deliberativo da 
ANFIP-RJ, presidido pela associa-
da, Rosana Escudero de Almeida, 
reuniu-se no dia 01 de dezembro 
de 2022, sendo analisados os Re-
latórios’ de Atividades da Diretoria 
Executiva dos anos 2019, 2020 e 
2021, todos aprovados por unani-
midade, nesta ocasião fez várias 
recomendações, dentre elas des-
tacamos a seguinte: “ Reiterar a 
recomendação para composição de 
comissão para analisar a situação da 
Sede de Lazer em Teresópolis, tendo 
em vista os elevados custos de ma-
nutenção, a baixa frequência, o que 
já vem sendo destacado por este 
Conselho há mais de 10 anos. Suge-
rimos que a Comissão seja integrada 
por membros dos Conselhos Delibe-
rativo, Executivo e Fiscal, lembrando 
que foi constituída uma comissão em 
2019, porém, devido à Pandemia, 
seus trabalhos fi caram suspensos. 
O trabalho da comissão visa levan-
tar dados históricos para um período 
que retroaja a O5 ou a 10 anos, de-
monstrando a despesa anual da 
manutenção, a receita realizada, a 
quantidade de associados que se 
hospedaram, o valor de mercado de 
imóveis na região, a fi m de enviar um 
relatório aos associados para que 
possam decidir, em plebiscito, so-
bre a venda ou não do imóvel” Em 
atenção a recomendação, o presi-
dente da ANFIP-RJ, Adilson Bastos, 
emitiu a Resolução nº 1 de 2023, 
criando a referida comissão, com-
posta por Alexsandro Cardoso da 
Cruz, Marcia Irene Câncio Werneck 
e José Arinaldo Gonçalves Ferreira, 
dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e 
Executivo, respectivamente.

Reunião do 
Conselho 

Deliberativo



ESPAÇO SAÚDE

Após a divulgação dos novos lotes de cálculos para o acordo da execução judicial da Gratifi cação de Incremento à Fisca-
lização e Arrecadação (Gifa), a ANFIP preparou um conteúdo exclusivo para esclarecer os principais questionamentos do 
corpo associativo. Confi ra: 

1 – Como descobrir se meu nome está nas remessas já liberadas e o valor de recebimento proposto? 
Essas e outras informações podem ser acessadas a qualquer momento na plataforma https://gifa.anfi p.org.br/, criada 

exclusivamente para o associado. Também é possível consultar entrando em contato com o Jurídico pelo WhatsApp (61) 
98176-9051 (apenas mensagens), telefone 3004-9197 ou e-mail juridico@anfi p.org.br. Devido à alta demanda da equipe, 
é possível que haja demora no retorno, mas todos serão devidamente respondidos. 

2 – O que é necessário para aderir ao acordo e qual o valor da inscrição para o precatório? 
Para confi rmar a adesão, é necessário enviar o Termo de Acordo devidamente datado e assinado; uma cópia do docu-

mento de identifi cação contendo RG e CPF; e o comprovante de transferência ou pix para a Associação no valor de R$ 
152,00, para associados, ou R$ 302,00, para não associados. Não é necessário reconhecer fi rma dos documentos, apenas 
enviá-los o mais rápido possível para garantir sua homologação. 

3 – Para onde devo enviar os documentos solicitados? 
– Via plataforma: Para facilitar o acesso às informações e o envio de documentos, o associado pode acessar a plataforma 

https://gifa.anfi p.org.br/. Ao colocar o CPF, será informada a atual situação do exequente. Caso esteja entre as remessas 
já disponibilizadas pela AGU, deverá baixar o Termo de Acordo (link em vermelho) para informações sobre o cálculo realiza-
do, o valor a ser recebido e os dados bancários da ANFIP. Depois de baixado, o Termo deve ser impresso, datado, assinado 
e digitalizado. A plataforma está preparada para possibilitar o envio dos documentos digitalizados, que deverão ser inseridos 
nos campos próprios. Após anexar os documentos, basta selecionar a opção de envio ao fi nal da página. Uma vez enviado, 
NÃO é necessário enviar novamente por outro meio. 

– Via e-mail: O Termo digitalizado e os demais documentos podem ser encaminhados em anexo para o e-mail juridico@
anfi p.org.br. 

– Via Correios: Em último caso, é possível enviar os documentos físicos pelos Correios para o endereço da sede da AN-
FIP, em Brasília: Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 01, Bloco H, Edifício ANFIP, Brasília / DF – CEP: 70040- 907. Devido 
à necessidade de urgência no recebimento, a Associação recomenda esta alternativa apenas nos casos de impossibilidade 
de envio pelas opções anteriores. 

4 – Até quando posso manifestar interesse em caso de aceitação? 
Para agilizar o processo de homologação e garantir a expedição do precatório em abril de 2023, para recebimento em 

2024, os documentos devem ser enviados até o fi nal de fevereiro. Após este período, não há garantia de emissão. 
5 – O que acontece caso eu não queira aderir ao acordo? 
Neste caso, o processo voltará a ter andamento normal após o prazo de efetivação dos acordos. A não aceitação deve ser 

feita de maneira formal, por e-mail (juridico@anfi p.org.br). 
Como habilitar os sucessores/ herdeiros no processo?
 A Vice-Presidência de Assuntos Jurídicos informa que o acordo da Gifa contemplará todos os benefi ciários, incluindo 

os falecidos, porém, para aderir, os herdeiros devem realizar, primeiramente, a habilitação. Para realizar a habilitação, os 
herdeiros devem entrar em contato com a Entidade por meio do e-mail juridico@anfi p.org.br, para envio dos documentos 
necessários, como contrato de honorários advocatícios, procuração, cópia da certidão de óbito, dos documentos de iden-
tidade e do formal de partilha do inventário do falecido. A documentação deverá ser preenchida e assinada por todos os 
sucessores. A ANFIP indica que a habilitação seja feita com a advogada Ilanna Ferraz, contratada pela Entidade para realizar 
o procedimento, que deverá ser pago pelos sucessores. De posse da documentação, a advogada irá realizar a habilitação, 
para a regularização processual. Somente após, serão emitidos termos de acordo nos nomes dos respectivos sucessores, 
que irão assinar caso tenham o interesse. A Entidade recomenda que a habilitação seja feita o quanto antes, uma vez que o 
procedimento é burocrático e demanda análise de documentos, peticionamento e homologação judicial

Acordo Gifa – Esclareça suas dúvidas
ASSUNTOS JURÍDICOS

Covid-19: Brasil começa a vacinar com bivalente 
da Pfi zer em 27 de fevereiro

O Ministério da Saúde divulgou no dia 26 de janeiro, o plano de vacinação contra Covid-19 para 2023. Na primeira etapa, que 
começará em 27 de fevereiro, as pessoas serão vacinadas com o reforço do imunizante bivalente da Pfi zer. 

A pasta anunciou que grupos mais expostos ao risco e que foram vacinados com a vacina monovalente receberão a bivalente. 
Esta vacina é uma atualização em relação aos primeiros imunizantes fabricados contra a Covid-19 e protege contra a cepa origi-
nal do coronavírus e contra as subvariantes ômicron. Os grupos serão vacinados na seguinte ordem: Fase 1 – com 70 anos ou 
mais, pessoas que vivem em instituições de longa permanência (ILP), imunocomprometidas, comunidades indígenas, ribeirinhas 
e quilombolas; Fase 2 – 60 a 69 anos; Fase 3 – Gestantes e puérperas; Fase 4 – Profi ssionais da saúde. A meta é vacinar 90% 
da população alvo. Esquema vacinal - A ideia é dar a bivalente para quem já tem pelo menos duas doses, segundo Éder Gatti, 
diretor do Departamento de Imunização e Doenças Imunopreviníveis. Ou seja, quem só tomou uma dose até agora, vai ter que 
tomar ainda a segunda dose da primeira versão da vacina para estar apto a tomar a bivalente. Demais grupos - Além dos grupos 
prioritários, o ministério também quer intensifi car a campanha com a vacina monovalente para os maiores de 12 anos. A ideia 
é aumentar a cobertura vacinal nesses outros públicos. A recomendação é: Uma dose de reforço para quem tem até 40 anos 
Duas doses de reforço para quem tem mais de 40 anos Para crianças, o ministério garantiu para fevereiro a antecipação de: 8,5 
milhões de doses da Pfi zer baby 9,2 milhões de doses da Pfi zer pediátrica 2,6 milhões de doses da CoronaVac (no total – já foram 
entregues 750 mil) Segundo Gatti, a ideia é distribuir no início de fevereiro. “Com relação a CoronaVac, o governo passado tinha 
fechado as tratativas de compra, mas entendendo que precisamos vacinar as crianças, compramos todo o estoque do Butantan 
para garantir a vacinação e estamos em tratativa para o fornecimento de mais vacinas”. Campanha de informação -O anúncio 
do programa de vacinação foi feito durante reunião tripartite do SUS, com a presença de representantes do Ministério da Saúde e 
secretários estaduais e municipais da Saúde. O ministério realizará ainda em fevereiro uma campanha de informação nos meios 
de comunicação que buscará falar da importância da vacinação contra a Covid e das doses de reforço. Na reunião, a pasta infor-
mou que o departamento de imunizações da pasta, quanto a Covid-19, irá priorizar: Intensifi cação da vacinação (esquema básico 
e reforços) Regularização dos estoques de vacinas Covid-19 para crianças Reforço com bivalente para grupos prioritários 

           Fonte: site G1 / Paloma Rodrigues e Mariana Garcia


